
MARINHA DO BRASIL
GRUPAMENTO DE NAVIOS HIDROCEANOGRÁFICO

PREGÃO nº 90007/2026
(Processo Administrativo n° 63453.000244/2026-21 )

TERMO DE REFERÊNCIA Nº 13/2026

1. CONDIÇÕES GERAIS DA CONTRATAÇÃO
1.1. Contratação de serviço, com fornecimento de sobressalentes, para realização da revisão de 
2.400 horas  dos  dois  motores  de combustão auxiliar  (MCA)  Volvo  Penta  TD120AHC do Navio  
Oceanográfico  “Antares”,  subordinado  ao  Grupamento  de  Navios  Hidroceanográficos  (GNHo), 
tendo  em  vista  que  o  cumprimento  do  Sistema  de  Manutenção  Planejada  contribui  para  a 
confiabilidade e disponibilidade do meio, contribuindo também para o prolongamento do tempo 
de vida útil do navio nos termos da tabela abaixo, conforme condições e exigências estabelecidas 
neste instrumento.

GRUPO I

ITEM
ESPECIFICAÇÃO CATSER UF QTD VALOR UN VALOR TOTAL

01

Serviço em campo de 
desmontagem, análise, 
montagem, regulagem, 
teste, funcionamento 
do motor e prova de 
mar.

2321 UN 02  R$ 92.195,04  R$ 184.390,08 

02
Serviço em bancada de 
limpeza, inspeção, 
revisão e teste em 
cabeçote

2321 UN 12  R$ 4.036,50  R$ 48.438,00

03
Serviço em bancada de 
limpeza, inspeção, 
revisão e teste em 
trocador de calor

2321 UN 02  R$ 4.605,75  R$ 9.211,50

04
Serviço em bancada de 
limpeza, inspeção, 
revisão e teste em 
turbina

2321 UN 02  R$ 6.106,50  R$ 12.213,00 

05 Serviço em bancada de 
limpeza, inspeção, 
revisão e teste em 

2321 UN 02  R$ 3.208,50  R$ 6.417,00 
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resfriador de óleo

06
Serviço em bancada de 
limpeza, inspeção, 
revisão e teste em 
mufla

2321 UN 02  R$ 3.467,25  R$ 6.934,50 

07
Serviço em bancada de 
limpeza, inspeção, 
revisão e teste em bico 
injetor

2321 UN 12  R$ 1.293,75  R$ 15.525,00 

08
Serviço em bancada de 
limpeza, inspeção, 
revisão e teste em 
bomba injetora

2321 UN 02  R$ 7.503,75  R$ 15.007,50 

09
Serviço em bancada de 
limpeza, inspeção, 
revisão e teste em 
bomba de circulação

2321 UN 02  R$ 3.467,25  R$ 6.934,50

10
Serviço em bancada de 
limpeza, inspeção, 
revisão e teste em 
bomba de água salgada

2321 UN 02  R$ 1.950,50  R$ 3.900,00 

VALOR SERVIÇO R$ 299.836,62

GRUPO II

ITEM
ESPECIFICAÇÃO CATMAT UF QTD VALOR UN VALOR TOTAL

11 JG DE CAMISA 876567 612806 UN 12 R$ 9.653,00 R$ 115.836,00
12 BUCHA - 423147 620784 UN 12 R$ 252,00 R$ 3.024,00

13 JOGO DE ARRUELA DE 
ENCOST - 21267844 614039 UN 2 R$ 700,00 R$ 1.400,00

14 JOGO MANCAL - 270449 600728 UN 14 R$ 302,40 R$ 4.233,60
15 JUNTA - 862604 600215 UN 2 R$ 403,20 R$ 806,40
16 BUJAO - 952075 610781 UN 2 R$ 90,00 R$ 180,00
17 JUNTA - 1556907 600215 UN 12 R$ 33,60 R$ 403,20
18 ANEL-O - 949657 600227 UN 2 R$ 22,40 R$ 44,80
19 JUNTA - 18665 600215 UN 6 R$ 50,00 R$ 300,00
20 JUNTA - 18818 600215 UN 2 R$ 6,00 R$ 12,00

21 JUNTA TAMPA DE 
INSPECAO - 469823 608493 UN 4 R$ 117,60 R$ 470,40

22 ANEL DE VEDACAO - 
469846 621062 UN 12 R$ 60,00 R$ 720,00

23 JUNTA - 862604 600215 UN 2 R$ 416,28 R$ 832,56

24 GUIA DA VALVULA - 
422320 608221 UN 12 R$ 115,53 R$ 1.386,36
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25 GUIA DA VALVULA - 
11129092 608221 UN 12 R$ 239,00 R$ 2.868,00

26 JUNTA - 469205 600215 UN 12 R$ 33,60 R$ 403,20
27 JUNTA - 469327 600215 UN 24 R$ 21,00 R$ 504,00

28 ANEL DE VEDACAO - 
468210 621062 UN 12 R$ 16,80 R$ 201,60

29 VALVULA - 468303 601597 UN 12 R$ 979,93 R$ 11.759,16

30 VALVULA DE ADMISSAO 
- 468302 608215 UN 12 R$ 497,00 R$ 5.964,00

31 MOLA DE VALVULA - 
468066 613601 UN 24 R$ 50,40 R$ 1.209,60

32 MOLA DA VALVULA - 
468067 613601 UN 24 R$ 355,00 R$ 8.520,00

33 ARRUELA MOLA DA 
VALVULA S - 468064 605184 UN 12 R$ 319,20 R$ 3.830,40

34 CHAVETA DA VALVULA - 
402418 609321 UN 24 R$ 28,00 R$ 672,00

35 VALVE COLLET - 468305 609321 UN 24 R$ 22,40 R$ 537,60
36 JUNTA - 424692 600215 UN 12 R$ 212,00 R$ 2.544,00
37 JUNTA - 1275379 600215 UN 12 R$ 33,60 R$ 403,20
38 KIT DE JUNTAS - 275548 608720 UN 12 R$ 655,20 R$ 7.862,40

39
RETENTOR DO 

VIRABREQUIM - 
20441697

602601 UN 2 R$ 991,20 R$ 1.982,40

40 ANEL ESPACADOR - 
821767 608388 UN 2 R$ 1.859,20 R$ 3.718,40

41 ANEL-O - 949658 600227 UN 4 R$ 55,40 R$ 220,00
42 ANEL-O - 949657 600227 UN 2 R$ 57,00 R$ 114,00
43 GASKET - 424603 287769 UN 2 R$ 1.128,00 R$ 2.256,00
44 ANEL-O - 949721 600227 UN 2 R$ 68,00 R$ 136,00
45 JUNTA - 947620 600215 UN 24 R$ 11,20 R$ 268,80

46 ANEL DE VEDACAO - 
470263 621062 UN 2 R$ 280,00 R$ 560,00

47 ANEL-O - 925067 600227 UN 4 R$ 43,00 R$ 172,00
48 JUNTA - 957184 600215 UN 8 R$ 4,31 R$ 34,48
49 JUNTA - 947620 600215 UN 8 R$ 11,20 R$ 89,60
50 JUNTA - 957189 600215 UN 8 R$ 44,00 R$ 352,00
51 ANEL-O - 949657 600227 UN 4 R$ 57,00 R$ 228,00

52 FILTRO DE OLEO - 
423135 618719 UN 4 R$ 262,00 R$ 1.048,00

53 ANEL-O - 925059 600227 UN 2 R$ 2,00 R$ 4,00
54 JUNTA - 468557 600215 UN 2 R$ 112,00 R$ 224,00

55 ANEL DE VEDACAO - 
941666 621062 UN 2 R$ 1.900,00 R$ 3.800,00

56 ANEL DE VEDACAO - 
424983 621062 UN 2 R$ 175,00 R$ 350,00

57 JUNTA - 422626 600215 UN 2 R$ 74,40 R$ 148,80
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58 RETENTOR - 420213 606817 UN 2 R$ 112,00 R$ 224,00

59 ELEMENTO DO FILTRO - 
243619 625654 UN 4 R$ 196,00 R$ 784,00

60 JUNTA - 11996 600215 UN 4 R$ 22,40 R$ 89,60
61 JUNTA - 957181 600215 UN 4 R$ 11,20 R$ 44,80
62 JUNTA - 11994 600215 UN 4 R$ 11,20 R$ 44,80
63 JUNTA - 957171 600215 UN 24 R$ 24,00 R$ 576,00
64 JUNTA - 947621 600215 UN 2 R$ 14,74 R$ 29,48

65 ANEL DE VEDACAO - 
846460 621062 UN 2 R$ 145,60 R$ 291,20

66 ANEL DE VEDACAO - 
846458 621062 UN 2 R$ 145,60 R$ 291,20

67 JUNTA - 947620 600215 UN 4 R$ 11,20 R$ 44,80
68 JUNTA - 18671 600215 UN 14 R$ 33,60 R$ 470,40
69 JUNTA - 957171 600215 UN 6 R$ 24,00 R$ 144,00
70 JUNTA - 957181 600215 UN 8 R$ 14,00 R$ 112,00
71 JUNTA - 957178 600215 UN 14 R$ 16,80 R$ 235,20
72 JUNTA - 11998 600215 UN 2 R$ 14,00 R$ 28,00
73 JUNTA - 957173 600215 UN 4 R$ 19,60 R$ 78,40
74 JUNTA - 11994 600215 UN 2 R$ 11,20 R$ 22,40
75 JUNTA - 18666 600215 UN 2 R$ 14,00 R$ 28,00
76 JUNTA - 18671 600215 UN 6 R$ 35,06 R$ 210,36
77 JUNTA - 845953 600215 UN 24 R$ 127,87 R$ 3.068,88
78 JUNTA - 957178 600215 UN 4 R$ 16,80 R$ 67,20
79 ANEL-O - 977016 600227 UN 2 R$ 82,00 R$ 164,00

80 ANODO DE ZINCO - 
823661 611149 UN 2 R$ 168,00 R$ 336,00

81 ANEL-O - 925092 600227 UN 8 R$ 110,20 R$ 881,60
82 JUNTA - 836169 600215 UN 2 R$ 35,00 R$ 70,00

83 BOMBA D'AGUA - 
866585 607509 UN 2 R$ 11.305,00 R$ 22.610,00

84 ANEL DE VEDACAO - 
1676432 621062 UN 2 R$ 237,80 R$ 475,60

85 ROLAMENTO ESFERICO 
- 1660609 612329 UN 2 R$ 123,20 R$ 246,40

86 JUNTA - 423351 600215 UN 2 R$ 22,40 R$ 44,80
87 JUNTA - 423352 600215 UN 2 R$ 100,80 R$ 201,60

88 ANEL DE RETENCAO - 
914533 607511 UN 2 R$ 11,20 R$ 22,40

89 ANEL DE RETENCAO - 
914462 607511 UN 2 R$ 16,80 R$ 33,60

90 DEFLETOR - 837705 242069 UN 2 R$ 750,40 R$ 1.500,80

91 ROLAMENTO DE ESFERA 
- 3825779 472585 UN 4 R$ 550,00 R$ 2.200,00

92 ANEL DE VEDACAO - 
958856 621062 UN 2 R$ 257,60 R$ 515,20

93 ANEL-O - 190418 600227 UN 2 R$ 11,20 R$ 22,40
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94 JUNTA - 947170 600215 UN 2 R$ 50,40 R$ 100,80
95 ANEL-O - 949660 600227 UN 2 R$ 151,20 R$ 302,40
96 JUNTA - 957171 600215 UN 4 R$ 24,00 R$ 96,00
97 JUNTA - 11994 600215 UN 2 R$ 11,20 R$ 22,40

989
KIT DE 

RECONDICIONAMENTO 
- 875461

475968 UN 2 R$ 3.381,00 R$ 6.762,00

99 ANODO DE ZINCO - 
823661 611149 UN 8 R$ 168,00 R$ 1.344,00

100 ANEL DE VEDACAO - 
416033 621062 UN 6 R$ 22,40 R$ 134,40

101 ANEL O - 925278 600227 UN 8 R$ 134,40 R$ 1.075,20
102 ANEL-O - 955977 600227 UN 2 R$ 22,40 R$ 44,80
103 JUNTA - 836169 600215 UN 8 R$ 42,00 R$ 336,00
104 JUNTA - 3827398 600215 UN 2 R$ 593,60 R$ 1.187,20

105 ANEL DE VEDACAO - 
836746 621062 UN 2 R$ 526,40 R$ 1.052,80

106 JUNTA - 3827400 600215 UN 2 R$ 974,40 R$ 1.948,80
107 JUNTA - 842137 600215 UN 2 R$ 78,40 R$ 156,80
108 JUNTA - 11996 600215 UN 4 R$ 22,40 R$ 89,60
109 JUNTA - 423352 600215 UN 2 R$ 112,00 R$ 224,00

110 ANEL DE VEDACAO - 
822575 621062 UN 12 R$ 49,00 R$ 588,00

111 JUNTA - 843584 600215 UN 4 R$ 392,00 R$ 1.568,00
112 FILTRO DE AR - 842280 608020 UN 4 R$ 2.150,00 R$ 8.600,00
113 JUNTA - 190957 600215 UN 16 R$ 11,40 R$ 182,40
114 JUNTA - 942703 600215 UN 2 R$ 11,20 R$ 22,40
115 JUNTA - 957181 600215 UN 2 R$ 11,20 R$ 22,40
116 JUNTA - 1543360 600215 UN 2 R$ 11,20 R$ 22,40
117 JUNTA - 20784537 600215 UN 2 R$ 42,00 R$ 84,00
118 JUNTA - 22206133 600215 UN 2 R$ 19,80 R$ 39,60
119 JUNTA - 1556907 600215 UN 2 R$ 33,60 R$ 67,20
120 ANEL-O - 925078 600227 UN 4 R$ 44,80 R$ 179,20
121 ANEL-O - 925082 600227 UN 8 R$ 112,00 R$ 896,00
122 ANEL-O - 925027 600227 UN 4 R$ 15,92 R$ 63,68
123 JUNTA - 947620 600215 UN 8 R$ 11,20 R$ 89,60
124 ANEL-O - 960168 600227 UN 2 R$ 14,00 R$ 28,00
125 ANEL-O - 925095 600227 UN 2 R$ 44,80 R$ 89,60

126 ANEL RETENTOR - 
975610 607511 UN 2 R$ 25,20 R$ 50,40

127 JUNTA - 3888837 600215 UN 4 R$ 77,00 R$ 308,00
128 JUNTA - 843584 600215 UN 2 R$ 392,00 R$ 784,00
129 WEAR KIT - 21951406 604739 UN 2 R$ 3.007,20 R$ 6.014,40
130 SHAFT KIT - 21951481 604739 UN 2 R$ 4.158,00 R$ 8.316,00
131 IMPULSOR 24699834 604739 UN 2 R$ 488,40 R$ 976,80
132 LIQUIDO REFRIGERANTE 625621 UN 24 R$ 352,80 R$ 8.467,20
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VERDE 5 L - 22567233

133 OLEO VDS4.5 15W-40 
20L - 23909461 606043 UN 4 R$ 658,50 R$ 2.634,00

134 ADESIVO - 22618324 601571 UN 2 R$ 884,80 R$ 1.769,60

135 SILICONE DE VEDACAO - 
1161231 619106 UN 4 R$ 302,40 R$ 1.209,60

136 BUCHA - 423147 620784 UN 12 R$ 252,00 R$ 3.024,00

137 PARAFUSO FLANGEADO 
- 1545479 625511 UN 12 R$ 28,00 R$ 336,00

138 JUNTA - 862591 600215 UN 2 R$ 145,60 R$ 291,20
139 JUNTA - 862595 600215 UN 6 R$ 1.388,80 R$ 8.332,80
140 JUNTA - 862597 600215 UN 2 R$ 448,00 R$ 896,00
141 ANEL-O - 925057 600227 UN 4 R$ 2,00 R$ 8,00
142 BUCHA - 422077 620784 UN 2 R$ 96,80 R$ 193,60
143 BUCHA - 422078 620784 UN 2 R$ 112,70 R$ 225,40
144 BUCHA - 422079 620784 UN 2 R$ 154,00 R$ 308,00
145 BUCHA - 422080 620784 UN 2 R$ 100,80 R$ 201,60
146 BUCHA - 422081 620784 UN 2 R$ 154,00 R$ 308,00
147 BUCHA - 422082 620784 UN 2 R$ 154,00 R$ 308,00

148 ANEL DE VEDACAO - 
422413 621062 UN 12 R$ 33,60 R$ 403,20

149 JUNTA - 422171 600215 UN 2 R$ 22,40 R$ 44,80
150 JUNTA - 863715 600215 UN 2 R$ 345,20 R$ 690,40
151 JUNTA - 470534 600215 UN 12 R$ 78,40 R$ 940,80

152 ANEL DE BORRACHA - 
423174 617516 UN 12 R$ 112,00 R$ 1.344,00

153 GASKET - 862590 287769 UN 2 R$ 324,80 R$ 649,60
154 JUNTA - 862593 600215 UN 2 R$ 548,80 R$ 1.097,60
155 JUNTA - 957175 600215 UN 4 R$ 11,20 R$ 44,80
156 PINO - 950543 600744 UN 24 R$ 22,40 R$ 537,60

VALOR MATERIAL R$ 306.979,16
Valor Total R$ 606.815,78

Classificação do objeto quanto à heterogeneidade ou complexidade
1.2. Os serviços objeto desta contratação são caracterizados como comuns, conforme justificativa 
constante do Estudo Técnico Preliminar.
Classificação do objeto quanto ao modelo de execução
1.3. O serviço é enquadrado como não contínuos ou contratados por escopo.
Prazo de vigência
1.4. O prazo de vigência da contratação é de 6 (seis) meses contados da assinatura do contrato ou 
documento substituto, na forma do artigo 105 da Lei n° 14.133, de 2021.
1.5. O contrato ou outro instrumento hábil que o substitua oferece maior detalhamento das regras  
que serão aplicadas em relação à vigência da contratação.

2. FUNDAMENTAÇÃO E DESCRIÇÃO DA NECESSIDADE DA CONTRATAÇÃO
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2.1. A Fundamentação  da  Contratação  e  de  seus  quantitativos  encontra-se  pormenorizada  em 
tópico específico dos Estudos Técnicos Preliminares, apêndice deste Termo de Referência.
2.2. Com fulcro no parágrafo único, do art. 1º, do Decreto nº 10.947, de 25 de janeiro de 2022, 
incluído pelo Decreto nº 11.137, de 18 de julho de 2022 c/c subitem 1.12, da SGM-102 (NORMAS  
SOBRE LICITAÇÕES, ACORDOS E ATOS ADMINISTRATIVOS), o objeto da presente contratação está 
previsto no Programa de Aplicação de Recursos (PAR) deste Órgão.
3. DESCRIÇÃO DA SOLUÇÃO COMO UM TODO CONSIDERADO O CICLO DE VIDA DO OBJETO
3.1. A descrição da solução como um todo encontra-se pormenorizada em tópico específico dos 
Estudos Técnicos Preliminares, apêndice deste Termo de Referência.
4. REQUISITOS DA CONTRATAÇÃO

4.1. . A licitante deverá ser um Centro de Serviços Autorizado pela Volvo Penta, listado no site da
fabricante www.volvopenta.com.br

4.2. Sustentabilidade
4.2.1 Além dos critérios de sustentabilidade eventualmente inseridos na descrição do objeto, 

devem ser atendidos os seguintes requisitos, que se baseiam no Guia Nacional de Contratações 
Sustentáveis:

4.2.1.1. A contratada deverá respeitar as normas de proteção ambiental, especialmente a Lei 
Federal nº 12.305/2010, que institui a Política Nacional de Resíduos Sólidos;
4.2.1.2. Adotar  conforme  a  IN  01/2010  da  SLTI-MPOG,  as  seguintes  práticas  de 
sustentabilidade da execução dos serviços, quando couber;
4.2.1.3. Uso de produtos de limpeza e conservação de superfícies e objetos inanimados que 
obedeçam  às  classificações  e  especificações  determinadas  pela  Agência  Nacional  de 
Vigilância Sanitária (ANVISA);
4.2.1.4. Adote medidas  para  evitar  o  desperdício  de água tratada,  conforme instituído no 
Decreto nº 48.138, de 8 de outubro de 2003;
4.2.1.5. Observe  a  Resolução  do  Conselho  Nacional  do  Meio  ambiente  (CONAMA)  nº 
020/1994, quanto aos equipamentos de limpeza que gerem ruído no seu funcionamento;
4.2.1.6. Forneça aos empregados os equipamentos de segurança que se fizerem necessários,  
para a execução de serviços; e
4.2.1.7. Respeite  as  Normas  Brasileiras  (NBR),  publicadas  pela  Associação  Brasileira  de 
Normas Técnicas sobre resíduos sólidos.

4.3. Da exigência de carta de solidariedade
4.3.1 Em caso de fornecedor, revendedor ou distribuidor, será exigida do licitante/interessado 

provisoriamente classificado em primeiro lugar, nos termos do edital ou do aviso de contratação 
direta, carta de solidariedade emitida pelo fabricante, que assegure a execução do contrato.
4.4. Subcontratação

4.4.1 Não será admitida a subcontratação do objeto contratual.
4.5. Garantia da contratação

4.5.1 Não haverá exigência da garantia da contratação dos art. 96 e seguintes da Lei nº 14.133,  
de 2021, pelas razões constantes do Estudo Técnico Preliminar.
4.5.2 Vistoria

4.5.3 A avaliação prévia do local de execução dos serviços é imprescindível para o conhecimento 
pleno das condições e peculiaridades do objeto a ser contratado, sendo assegurado ao interessado 
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o direito de realização de vistoria prévia, acompanhado por servidor designado para esse fim, de 
segunda à sexta-feira, das 08 horas às 16 horas.

4.5.4 Serão disponibilizados  data e horário diferentes aos interessados em realizar  a vistoria 
prévia.

4.5.5 Para a vistoria,  o  representante  legal  da empresa ou responsável  técnico deverá estar 
devidamente identificado,  apresentando documento de identidade civil  e documento expedido 
pela empresa comprovando sua habilitação para a realização da vistoria. 

4.5.6  A marcação da visita poderá ser feita através do telefone (21) 99908-7308 ou por e-mail: 
frederico.salomao@marinha.mil.br esta vistoria é de extrema importância e será acompanhada 
pelo fiscal do contrato que poderá elucidar todas as dúvidas in loco.

4.5.7 Caso  o  interessado  opte  por  não  realizar  a  vistoria,  deverá  prestar  declaração  formal 
assinada  pelo  seu  responsável  técnico  acerca  do  conhecimento  pleno  das  condições  e 
peculiaridades da contratação.

4.5.8 A  não  realização  da  vistoria  não  poderá  embasar  posteriores  alegações  de 
desconhecimento das instalações, dúvidas ou esquecimentos de quaisquer detalhes dos locais da 
prestação dos serviços, devendo o Contratado assumir os ônus dos serviços decorrentes.
5. MODELO DE EXECUÇÃO DO OBJETO
5.1. Condições de execução

5.1.1 A execução do objeto seguirá a seguinte dinâmica:
5.1.1.1. O prazo de entrega dos bens é de 20 (vinte) dias úteis, contados a partir da emissão 

da nota de empenho.
5.1.1.2. A execução dos  serviços  será iniciada em até  10 (dias)  dias,  contados a partir  do 

recebimento da Autorização para Execução do Serviço, a Nota de Empenho;
5.1.1.3. A realização dos serviços deverá ocorrer dentro do horário de expediente, de segunda 

a sexta-feira das 8:00h as 16:30h. A entrega de material deverá obedecer às restrições de trânsito  
da Ponte Rio-Niterói bem como planejamento prévio de entrega entre a empresa CONTRATADA e 
o fiscal do contrato no endereço relacionado no edital deste processo licitatório;

5.1.1.4. Havendo necessidade de prestação de serviço fora do horário supracitado, deverá a 
CONTRATADA informar previamente a CONTRATANTE, com antecedência mínima de 48 (quarenta 
e oito) horas, a qual avaliará a viabilidade de execução;

5.1.1.5. Após o recebimento da Autorização para Execução do Serviço ou Nota de Empenho, a 
CONTRATADA deverá apresentar ao FISCAL DO SERVIÇO um plano de trabalho convergente com 
um cronograma do serviço em consenso de ambas as partes;

5.1.1.6. Obedecendo ao cronograma a CONTRATADA deverá iniciar os serviços, de posse do 
ferramental, equipamentos e demais materiais necessários, que deverão estar descriminados no 
plano de trabalho;

5.1.1.7. Após a execução dos serviços, todos os espaços utilizados, inclusive paredes, tetos e 
portas, deverão ser entregues limpos, sem entulhos, sobra de material ou marcas de quaisquer 
naturezas, desde que originados pela CONTRATADA, cabendo reparo no prazo de até 02 (dois) dias 
úteis, a contar do recebimento da comunicação pela CONTRATANTE;

5.1.1.8. Todos os trabalhadores deverão estar uniformizados e munidos dos Equipamentos de 
Proteção Individual  (EPI)  exigidos  para cada tipo de atividade – como botas,  capacetes,  luvas, 
óculos, entre outros;

5.1.1.9. Faz  parte  desse  item  toda  a  sinalização,  barreiras,  e  demais  Equipamentos  de 
Proteção Coletiva, exigíveis por norma, que visem preservar a segurança dos empregados e a de 
terceiros; e
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5.1.1.10. Cabe  à  CONTRATADA  responsabilizar-se  pelo  cumprimento  das  NRs  –  Normas 
Regulamentadoras de Segurança e Medicina do Trabalho No 4, 7 e 18, bem como as demais NRs 
aplicáveis  às  medidas  preventivas  de  acidentes  de  trabalho.  Os  serviços  serão  executados 
conforme especificado nos itens deste Termo de Referência, orientações do fiscal do contrato e 
normas correlacionadas às atividades envolvidas em cada tipo de serviço.
5.2. Local e horário da prestação dos serviços

5.2.1 Os locais de entrega e realização do serviço, dependerão do local de atração do Navio e  
poderão ser:

5.2.1.1. Base de Hidrografia da Marinha em Niterói (BHMN), situada na rua Barão de Jaceguai, 
s/no, Ponta da Armação, Niterói-RJ, CEP 24048-900;

5.2.1.2. Base Naval do Rio de Janeiro (BNRJ), Ilha de Mocanguê Grande, s/no - Ponta d'Areia,  
Niterói-RJ, CEP: 24.049-900; e

5.2.1.3. Arsenal de Marinha do Rio de Janeiro (AMRJ), Praça Barão de Ladário, s/no, Ilha das 
Cobras, Centro, Rio de Janeiro/RJ, CEP: 20091-000.

5.2.2 A realização dos serviços deverá ocorrer dentro do horário de expediente, de segunda a  
sexta-feira das 8:00h as 16:30h. A entrega de material deverá obedecer às restrições de trânsito 
da Ponte Rio-Niterói bem como planejamento prévio de entrega entre a empresa CONTRATADA e 
o fiscal do contrato no endereço relacionado no edital deste processo licitatório;
5.3. Informações relevantes para o dimensionamento da proposta 

5.3.1 Para a perfeita  execução dos  serviços,  a  Contratada deverá disponibilizar  os  materiais, 
equipamentos,  ferramentas  e  utensílios  necessários,  nas  quantidades  estimadas  e  qualidades, 
promovendo sua substituição quando necessário, para a perfeita execução dos serviços descritos 
nos itens deste Termo;
5.4. Especificação da garantia do serviço

5.4.1 O prazo de garantia contratual dos serviços, complementar à garantia legal estabelecido na 
Lei n° 8.078, de 11 de setembro de 1990, é de, no mínimo, 18 (dezoito) meses, ou pelo prazo 
fornecido pelo fabricante, se superior, contado a partir do primeiro dia útil subsequente à data do 
recebimento definitivo do objeto.
5.5.  Uniformes

5.5.1 Os  uniformes  a  serem  fornecidos  pelo  Contratado  a  seus  empregados  deverão  ser 
condizentes com a atividade a ser desempenhada no órgão Contratante, compreendendo peças 
para todas  as estações climáticas  do ano,  sem qualquer repasse do custo para o empregado, 
observando o disposto nos itens seguintes:

5.5.1.1. O uniforme deverá compreender as seguintes peças do vestuário:
5.5.1.1.1. Macacão ou conjunto calça comprida e camisa com a logo e cores usuais  da 

empresa e confeccionados em algodão grosso,  poliéster-algodão ou tecidos sintéticos técnicos 
(Normex ou Kevla), podendo ser tratado com revestimentos impermeáveis resistentes a óleo e 
graxa, retardante de chamas e antiestático, possuir faixas reflexivas para visibilidade;

5.5.1.1.2. Capacete  de  segurança  para  proteção da  cabeça contra  impactos,  quedas  de 
objetos e riscos elétricos, fabricado em material resistente, como polietileno de alta densidade 
(PEAD) ou ABS, com design ergonômico e leve;

5.5.1.1.3. Protetor auricular tipo conchas (abafador), fabricado em ABS ou policarbonato de 
alta resistência,  ou tipo plug, fabricado em espuma de poliuretano ou silicone de alta densidade;

5.5.1.1.4. Bota de segurança atendendo às normas NR 6 e NBR ISO 20345. Confeccionada 
em  couro  curtido  ou  material  polimérico  de  alta  resistência,  com  solado  antiderrapante  em 

P á g i n a  9 | 24
Câmara Nacional de Modelos de Licitações e Contratos da Consultoria-Geral da União
Modelo de Termo de Referência para Obras e Serviços, exceto TIC – Licitação e Contratação Direta - Lei nº 14.133, de 2021
Aprovado pela Secretaria de Gestão e Inovação
Identidade visual pela Secretaria de Gestão e Inovação
Atualização: DEZ/2025



borracha ou poliuretano (PU) bidensidade, resistente a óleos, graxas e abrasão e sem biqueira de 
aço;

5.5.1.1.5. 01 (um) conjunto completo ao empregado no início da execução do contrato, 
devendo ser substituído 01 (um) conjunto completo de uniforme a cada 06 (seis) meses, ou a  
qualquer época, no prazo máximo de 48 (quarenta e oito) horas, após comunicação escrita do 
Contratante, sempre que não atendam as condições mínimas de apresentação;

5.5.1.2. As peças devem ser confeccionadas com tecido e material de qualidade, seguindo os 
seguintes parâmetros mínimos:

5.5.1.2.1. Conforto;
5.5.1.2.2. Apropriadas para execução dos serviços.

5.5.2 No caso de empregada gestante, os uniformes deverão ser apropriados para a situação, 
substituindo-os sempre que estiverem apertados;
5.5.3 Os  uniformes  deverão  ser  entregues  mediante  recibo,  cuja  cópia,  devidamente 
acompanhada do original para conferência, deverá ser enviada ao servidor responsável pela 
fiscalização do contrato.

6. MODELO DE GESTÃO DO CONTRATO
6.1. O contrato deverá ser executado fielmente pelas partes, de acordo com as cláusulas avençadas 
e as normas da Lei  nº 14.133, de 2021, e cada parte responderá pelas consequências de sua 
inexecução total ou parcial.
6.2. Em caso de impedimento, ordem de paralisação ou suspensão do contrato, o cronograma de 
execução  será  prorrogado  automaticamente  pelo  tempo  correspondente,  anotadas  tais 
circunstâncias mediante simples apostila.
6.3. As comunicações entre o órgão ou entidade e o  Contratado devem ser realizadas por escrito 
sempre que o ato exigir tal formalidade, admitindo-se o uso de mensagem eletrônica para esse  
fim.
6.4. O órgão ou entidade poderá convocar o preposto da empresa para adoção de providências 
que devam ser cumpridas de imediato.
6.5. Após  a  assinatura  do  contrato  ou  instrumento  equivalente,  o  órgão  ou  entidade  poderá 
convocar o representante da empresa contratada para reunião inicial para apresentação do plano 
de fiscalização, que conterá informações acerca das obrigações contratuais, dos mecanismos de 
fiscalização,  das estratégias para execução do objeto, do plano complementar de execução do 
Contratado,  quando  houver,  do  método  de  aferição  dos  resultados  e  das  sanções  aplicáveis, 
dentre outros.
6.6. Preposto

6.6.1 O Contratado designará formalmente o preposto da empresa, antes do início da prestação 
dos serviços, indicando no instrumento os poderes e deveres em relação à execução do objeto 
Contratado.

6.6.2 O Contratado deverá manter preposto da empresa no local da execução do objeto durante 
o período vigência do contrato.

6.6.3 O Contratante poderá recusar, desde que justificadamente, a indicação ou a manutenção 
do preposto  da empresa,  hipótese em que o Contratado designará  outro para o exercício  da 
atividade.
6.7. Rotinas de Fiscalização

6.7.1 A execução do contrato deverá ser acompanhada e fiscalizada pelo(s) fiscal(is) do contrato, 
ou pelos respectivos substitutos.
6.8. Fiscalização Técnica
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6.8.1 O  fiscal  técnico  do  contrato  acompanhará  a  execução  do  contrato,  para  que  sejam 
cumpridas  todas  as  condições  estabelecidas  no  contrato,  de  modo  a  assegurar  os  melhores 
resultados para a Administração.

6.8.2 O fiscal técnico do contrato anotará no histórico de gerenciamento do contrato todas as  
ocorrências relacionadas à execução do contrato, com a descrição do que for necessário para a 
regularização das faltas ou dos defeitos observados.

6.8.3 Identificada qualquer  inexatidão  ou  irregularidade,  o  fiscal  técnico do contrato  emitirá 
notificações para a correção da execução do contrato, determinando prazo para a correção.

6.8.4 O fiscal técnico do contrato informará ao gestor do contato, em tempo hábil, a situação 
que demandar decisão ou adoção de medidas que ultrapassem sua competência, para que adote 
as medidas necessárias e saneadoras, se for o caso.

6.8.5 No  caso  de  ocorrências  que  possam  inviabilizar  a  execução  do  contrato  nas  datas 
aprazadas, o fiscal técnico do contrato comunicará o fato imediatamente ao gestor do contrato.

6.8.6 O fiscal técnico do contrato comunicará ao gestor do contrato, em tempo hábil, o término 
do  contrato  sob  sua  responsabilidade,  com  vistas  à  tempestiva  renovação  ou  à  prorrogação 
contratual.

6.8.7 A fiscalização  de  que  trata  esta  cláusula  não  exclui  nem  reduz  a  responsabilidade  do 
Contratado,  inclusive  perante  terceiros,  por  qualquer  irregularidade,  ainda  que  resultante  de 
imperfeições técnicas, vícios redibitórios, ou emprego de material inadequado ou de qualidade 
inferior  e,  na  ocorrência  desta,  não  implica  corresponsabilidade  do  Contratante  ou  de  seus 
agentes, gestores e fiscais, de conformidade. 

6.8.8 As disposições previstas neste Termo de Referência não excluem o disposto no Anexo VIII  
da Instrução Normativa SEGES/MP nº 05, de 2017, aplicável no que for pertinente à contratação,  
por força da Instrução Normativa Seges/ME nº 98, de 26 de dezembro de 2022.
6.9. Fiscalização Administrativa

6.9.1 O fiscal administrativo do contrato verificará a manutenção das condições de habilitação 
da contratada, acompanhará o empenho, o pagamento, as garantias, as glosas e a formalização de 
apostilamento e termos aditivos, solicitando quaisquer documentos comprobatórios pertinentes, 
caso necessário.

6.9.2 Caso  ocorra  descumprimento  das  obrigações  contratuais,  o  fiscal  administrativo  do 
contrato atuará tempestivamente na solução do problema, reportando ao gestor do contrato para 
que tome as providências cabíveis, quando ultrapassar a sua competência.
6.10. Gestor do Contrato

6.10.1 Cabe ao gestor do contrato:
6.10.1.1. coordenar a atualização do processo de acompanhamento e fiscalização do contrato 

contendo todos os registros formais da execução no histórico de gerenciamento do contrato, a 
exemplo da  ordem de serviço,  do  registro de  ocorrências,  das  alterações  e  das  prorrogações 
contratuais,  elaborando  relatório  com  vistas  à  verificação  da  necessidade  de  adequações  do 
contrato para fins de atendimento da finalidade da administração.

6.10.1.2. acompanhar os registros realizados pelos fiscais do contrato, de todas as ocorrências 
relacionadas  à  execução  do  contrato  e  as  medidas  adotadas,  informando,  se  for  o  caso,  à 
autoridade superior àquelas que ultrapassarem a sua competência.

6.10.1.3. acompanhar a manutenção das condições de habilitação da contratada, para fins de 
empenho  de  despesa  e  pagamento,  e  anotará  os  problemas  que  obstem  o  fluxo  normal  da 
liquidação e do pagamento da despesa no relatório de riscos eventuais.
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6.10.1.4. emitir  documento  comprobatório  da  avaliação  realizada  pelos  fiscais  técnico, 
administrativo e setorial quanto ao cumprimento de obrigações assumidas pelo Contratado, com 
menção ao seu desempenho na execução  contratual,  baseado  nos  indicadores  objetivamente 
definidos e aferidos, e a eventuais penalidades aplicadas, devendo constar do cadastro de atesto 
de cumprimento de obrigações.

6.10.1.5. tomar  providências  para  a  formalização  de  processo  administrativo  de 
responsabilização para fins de aplicação de sanções, a ser conduzido pela comissão de que trata o 
art.  158 da Lei  nº 14.133,  de 2021,  ou pelo agente ou pelo setor com competência para tal,  
conforme o caso.

6.10.1.6. elaborar  relatório  final  com  informações  sobre  a  consecução  dos  objetivos  que 
tenham justificado a contratação e eventuais condutas a serem adotadas para o aprimoramento 
das atividades da Administração.

6.10.1.7. enviar a documentação pertinente ao setor de contratos para a formalização dos 
procedimentos de liquidação e pagamento, no valor dimensionado pela fiscalização e gestão nos 
termos do contrato.
7. CRITÉRIOS DE MEDIÇÃO E PAGAMENTO
7.1. A avaliação da execução do objeto utilizará o Instrumento de Medição de Resultado (IMR), 
conforme previsto no Anexo V-B da a Instrução Normativa SEGES/MP nº 05, de 2017;
7.2. Será indicada a retenção ou glosa no pagamento, proporcional à irregularidade verificada, sem 
prejuízo das sanções cabíveis, caso se constate que o Contratado:

7.2.1 não produziu os resultados acordados,
7.2.2 deixou  de  executar,  ou  não  executou  com  a  qualidade  mínima  exigida  as  atividades 
contratadas; ou
7.2.3 deixou de utilizar materiais e recursos humanos exigidos para a execução do serviço, ou os 
utilizou com qualidade ou quantidade inferior à demandada.

7.3. A utilização  do  IMR  não  impede  a  aplicação  concomitante  de  outros  mecanismos  para  a 
avaliação da prestação dos serviços.
7.4. Do recebimento

7.4.1 Os serviços serão recebidos provisoriamente, no prazo de 15 (quinze) dias, pelos fiscais 
técnico e administrativo, mediante termos detalhados, quando verificado o cumprimento das 
exigências de caráter técnico e administrativo.
7.4.2 O prazo para recebimento provisório será contado do recebimento de comunicação de 

cobrança oriunda do Contratado com a comprovação da prestação dos serviços a que se referem a 
parcela a ser paga.

7.4.3 O fiscal  técnico do contrato  realizará  o  recebimento provisório  do objeto  do contrato 
mediante termo detalhado que comprove o cumprimento das exigências de caráter técnico.

7.4.4 O  fiscal  administrativo  do  contrato  realizará  o  recebimento  provisório  do  objeto  do 
contrato  mediante  termo detalhado  que  comprove  o  cumprimento  das  exigências  de  caráter 
administrativo.

7.4.5 O fiscal  setorial  do contrato,  quando houver,  realizará o recebimento provisório sob o 
ponto de vista técnico e administrativo.

7.4.6 Para efeito de recebimento provisório, ao final de cada período de faturamento, o fiscal  
técnico do contrato irá apurar o resultado das avaliações da execução do objeto e, se for o  
caso,  a  análise  do  desempenho  e  qualidade  da  prestação  dos  serviços  realizados  em 
consonância  com  os  indicadores  previstos,  que  poderá  resultar  no  redimensionamento  de 
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valores a serem pagos à contratada, registrando em relatório a ser encaminhado ao gestor do 
contrato.
7.4.7 Ao final de cada período/evento de faturamento:

7.4.7.1. o fiscal técnico do contrato deverá apurar o resultado das avaliações da execução do 
objeto e, se for o caso, a análise do desempenho e qualidade da prestação dos serviços realizados 
em  consonância  com  os  indicadores  previstos  no  ato  convocatório,  que  poderá  resultar  no 
redimensionamento  de  valores  a  serem  pagos  à  contratada,  registrando  em  relatório  a  ser 
encaminhado ao gestor do contrato;

7.4.7.2. o fiscal administrativo deverá verificar a efetiva realização dos dispêndios concernentes 
aos salários e às obrigações trabalhistas, previdenciárias e com o FGTS do mês anterior, dentre 
outros, emitindo relatório que será encaminhado ao gestor do contrato.

7.4.7.3. Será considerado como ocorrido o recebimento provisório com a entrega do termo 
detalhado ou, em havendo mais de um a ser feito, com a entrega do último.

7.4.7.4. O Contratado fica obrigado a reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, às  
suas  expensas,  no  todo  ou  em  parte,  o  objeto  em  que  se  verificarem  vícios,  defeitos  ou  
incorreções resultantes da execução ou materiais empregados, cabendo à fiscalização não atestar 
a última e/ou única medição de serviços até que sejam sanadas todas as eventuais pendências que 
possam vir a ser apontadas no recebimento provisório.

7.4.8 A fiscalização não efetuará o ateste da última e/ou única medição de serviços até que 
sejam sanadas todas as eventuais pendências que possam vir a ser apontadas no recebimento 
provisório.

7.4.9 O recebimento provisório também ficará sujeito, quando cabível, à conclusão de todos os 
testes de campo e à entrega dos Manuais e Instruções exigíveis.

7.4.10 Os serviços poderão ser rejeitados, no todo ou em parte, quando em desacordo com as 
especificações constantes neste Termo de Referência e na proposta, sem prejuízo da aplicação das  
penalidades.

7.4.11 Quando a fiscalização for  exercida por um único servidor,  o Termo Detalhado deverá 
conter o registro, a análise e a conclusão acerca das ocorrências na execução do contrato, em  
relação  à  fiscalização  técnica  e  administrativa  e  demais  documentos  que  julgar  necessários,  
devendo encaminhá-los ao gestor do contrato para recebimento definitivo.

7.4.12 Os  serviços  serão  recebidos  definitivamente  no  prazo  de  10 (dez) dias,  contados  do 
recebimento provisório, por servidor ou comissão designada pela autoridade competente, após a 
verificação  da  qualidade  e  quantidade  do  serviço  e  consequente  aceitação  mediante  termo 
detalhado, obedecendo os seguintes procedimentos:

7.4.12.1. Emitir  documento  comprobatório  da  avaliação  realizada  pelos  fiscais  técnico, 
administrativo  e  setorial,  quando  houver,  no  cumprimento  de  obrigações  assumidas  pelo 
Contratado, com menção ao seu desempenho na execução contratual, baseado em indicadores 
objetivamente  definidos  e  aferidos,  e  a  eventuais  penalidades  aplicadas,  devendo  constar  do 
cadastro de atesto de cumprimento de obrigações, conforme regulamento.

7.4.12.2. Realizar  a  análise  dos  relatórios  e  de  toda  a  documentação  apresentada  pela 
fiscalização e, caso haja irregularidades que impeçam a liquidação e o pagamento da despesa,  
indicar as cláusulas contratuais pertinentes, solicitando ao Contratado, por escrito, as respectivas 
correções;

7.4.12.3. Emitir  Termo  Detalhado  para  efeito  de  recebimento  definitivo  dos  serviços 
prestados, com base nos relatórios e documentações apresentadas; e
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7.4.12.4. Comunicar a empresa para que emita a Nota Fiscal ou Fatura, com o valor exato 
dimensionado pela fiscalização.

7.4.12.5. Enviar a documentação pertinente ao setor de contratos para a formalização dos 
procedimentos de liquidação e pagamento, no valor dimensionado pela fiscalização e gestão.

7.4.13 No caso de controvérsia sobre a execução do objeto, quanto à dimensão, qualidade e 
quantidade, deverá ser observado o teor do art. 143 da Lei nº 14.133, de 2021, comunicando-se à 
empresa para emissão de Nota Fiscal quanto à parcela incontroversa da execução do objeto, para 
efeito de liquidação e pagamento.

7.4.14 Nenhum prazo de recebimento ocorrerá enquanto pendente a solução, pelo Contratado, 
de inconsistências verificadas na execução do objeto ou no instrumento de cobrança.

7.4.15 O recebimento provisório ou definitivo não excluirá a responsabilidade civil pela solidez e 
pela segurança do serviço nem a responsabilidade ético-profissional  pela perfeita execução do 
contrato.
7.5. Liquidação

7.5.1 Recebida a Nota Fiscal ou documento de cobrança equivalente, correrá o prazo de dez dias 
úteis para fins de liquidação, na forma desta seção, prorrogáveis por igual período, nos termos do 
art. 7º, §3º da Instrução Normativa SEGES/ME nº 77/2022.

7.5.2 O prazo de que trata o item anterior será reduzido à metade, mantendo-se a possibilidade 
de  prorrogação,  nos  casos  de  contratações  decorrentes  de  despesas  cujos  valores  não 
ultrapassem o limite de que trata o inciso II do art. 75 da Lei nº 14.133, de 2021

7.5.3 Para  fins  de  liquidação,  o  setor  competente  deve  verificar  se  a  Nota  Fiscal  ou  Fatura  
apresentada expressa os elementos necessários e essenciais do documento, tais como:

I) o prazo de validade;
II) a data da emissão;
III) os dados do contrato e do órgão contratante;
IV) o período respectivo de execução do contrato;
V) o valor a pagar; e
VI) eventual destaque do valor de retenções tributárias cabíveis.

7.5.4 Havendo  erro  na  apresentação  da  Nota  Fiscal/Fatura,  ou  circunstância  que  impeça  a 
liquidação  da  despesa,  esta  ficará  sobrestada  até  que  o  Contratado  providencie  as  medidas 
saneadoras, reiniciando-se o prazo após a comprovação da regularização da situação, sem ônus ao 
Contratante.

7.5.5 A Nota Fiscal ou Fatura deverá ser obrigatoriamente acompanhada da comprovação da 
regularidade fiscal, constatada por meio de consulta on-line ao SICAF ou, na impossibilidade de 
acesso ao referido Sistema, mediante consulta aos sítios eletrônicos oficiais ou à documentação 
mencionada no art. 68 da Lei nº 14.133/2021.

7.5.6 A Administração deverá realizar consulta ao SICAF para:
7.5.6.1. verificar a manutenção das condições de habilitação exigidas;
7.5.6.2. identificar  possível  razão  que  impeça  a  participação  em  licitação/contratação  no 

âmbito do órgão ou entidade, tais como a proibição de contratar com a Administração ou com o 
Poder Público, bem como ocorrências impeditivas indiretas.

7.5.7 Constatando-se,  junto  ao  SICAF,  a  situação  de  irregularidade  do  Contratado,  será 
providenciada sua notificação, por escrito, para que, no prazo de 5 (cinco) dias úteis, regularize 
sua situação ou, no mesmo prazo, apresente sua defesa. O prazo poderá ser prorrogado uma vez,  
por igual período, a critério do Contratante.
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7.5.8 Não havendo regularização ou sendo a defesa considerada improcedente, o Contratante 
deverá  comunicar  aos  órgãos  responsáveis  pela  fiscalização  da  regularidade  fiscal  quanto  à 
inadimplência do Contratado, bem como quanto à existência de pagamento a ser efetuado, para 
que sejam acionados os meios pertinentes e necessários para garantir o recebimento de seus 
créditos. 

7.5.9 Persistindo  a  irregularidade,  o  Contratante  deverá  adotar  as  medidas  necessárias  à 
rescisão  contratual  nos  autos  do  processo  administrativo  correspondente,  assegurada  ao 
Contratado a ampla defesa.

7.5.10 Havendo a efetiva execução do objeto, os pagamentos serão realizados normalmente, até 
que se decida pela rescisão do contrato, caso o Contratado não regularize sua situação junto ao  
SICAF.
7.6. Prazo de pagamento

7.6.1 O  pagamento  será  efetuado  no  prazo  máximo  de  até  dez  dias  úteis,  contados  da 
finalização da liquidação da despesa, conforme seção anterior, nos termos da Instrução Normativa 
SEGES/ME nº 77, de 2022.

7.6.2 No caso de atraso pelo Contratante, os valores devidos ao contratado serão atualizados.
7.7. Forma de pagamento

7.7.1 O pagamento será realizado por meio de ordem bancária, para crédito em banco, agência 
e conta corrente indicados pelo Contratado.

7.7.2 Será considerada data do pagamento o dia em que constar como emitida a ordem bancária 
para pagamento.

7.7.3 Quando do pagamento, será efetuada a retenção tributária prevista na legislação aplicável.
7.7.4 Independentemente do percentual de tributo inserido na planilha, quando houver, serão 

retidos na fonte, quando da realização do pagamento, os percentuais estabelecidos na legislação 
vigente.

7.7.5 O  Contratado  regularmente  optante  pelo  Simples  Nacional,  nos  termos  da  Lei 
Complementar  nº  123,  de  2006,  não  sofrerá  a  retenção  tributária  quanto  aos  impostos  e 
contribuições  abrangidos  por  aquele  regime.  No entanto,  o  pagamento  ficará  condicionado  à 
apresentação de comprovação,  por  meio de documento oficial,  de que faz  jus  ao tratamento 
tributário favorecido previsto na referida Lei Complementar.
7.8. Reajuste

7.8.1 Os preços inicialmente contratados são fixos e irreajustáveis no prazo de um ano contado 
da data do orçamento estimado, em 18/03/2026

7.8.2 Após o interregno de um ano, e independentemente de pedido do Contratado, os preços 
iniciais serão reajustados, mediante a aplicação, pelo Contratante, do IPCA, exclusivamente para 
as obrigações iniciadas e concluídas após a ocorrência da anualidade.

7.8.3 Nos reajustes subsequentes ao primeiro, o interregno mínimo de um ano será contado a 
partir dos efeitos financeiros do último reajuste.

7.8.4 No caso de atraso ou não divulgação do(s)  índice (s)  de reajustamento,  o  Contratante 
pagará  ao  Contratado  a  importância  calculada  pela  última  variação  conhecida,  liquidando  a 
diferença correspondente tão logo seja(m) divulgado(s) o(s) índice(s) definitivo(s).

7.8.5 Nas aferições finais, o(s) índice(s) utilizado(s) para reajuste será(ão), obrigatoriamente, o(s) 
definitivo(s).

7.8.6 Caso o(s)  índice(s)  estabelecido(s)  para reajustamento venha(m)  a ser  extinto(s)  ou de 
qualquer forma não possa(m) mais ser utilizado(s), será(ão) adotado(s), em substituição, o(s) que 
vier(em) a ser determinado(s) pela legislação então em vigor.
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7.8.7 Na ausência de previsão legal quanto ao índice substituto, as partes elegerão novo índice 
oficial, para reajustamento do preço do valor remanescente, por meio de termo aditivo.

7.8.8 O reajuste será realizado por apostilamento.
7.9. Cessão de crédito

7.9.1 É admitida a cessão fiduciária de direitos creditícios com instituição financeira, nos termos 
e de acordo com os procedimentos previstos na Instrução Normativa SEGES/ME nº 53, de 8 de 
julho de 2020, conforme as regras deste presente tópico.

7.9.2 As cessões de crédito não abrangidas pela Instrução Normativa SEGES/ME nº 53, de 8 de 
julho de 2020, dependerão de prévia aprovação do Contratante.

7.9.3 A eficácia da cessão de crédito não abrangida pela Instrução Normativa SEGES/ME nº 53, 
de 8 de julho de 2020, em relação à Administração, está condicionada à celebração de termo 
aditivo ao contrato administrativo.

7.9.4 Sem prejuízo do regular atendimento da obrigação contratual de cumprimento de todas as 
condições  de  habilitação  por  parte  do  Contratado  (cedente),  a  celebração  do  aditamento  de 
cessão  de  crédito  e  a  realização  dos  pagamentos  respectivos  também  se  condicionam  à 
regularidade fiscal e trabalhista do cessionário, bem como à certificação de que o cessionário não 
se encontra impedido de licitar e contratar com o Poder Público, conforme a legislação em vigor, 
ou de receber benefícios ou incentivos fiscais ou creditícios, direta ou indiretamente, conforme o 
art. 12 da Lei nº 8.429, de 1992, nos termos do Parecer JL-01, de 18 de maio de 2020.

7.9.5 O crédito a ser pago à cessionária é exatamente aquele que seria destinado à cedente 
(Contratado)  pela execução do objeto contratual,  restando absolutamente incólumes todas  as 
defesas e exceções ao pagamento e todas as demais cláusulas exorbitantes ao direito comum 
aplicáveis  no  regime  jurídico  de  direito  público  incidente  sobre  os  contratos  administrativos,  
incluindo  a  possibilidade  de  pagamento  em  conta  vinculada  ou  de  pagamento  pela  efetiva 
comprovação do fato gerador,  quando for  o caso,  e  o desconto de multas,  glosas e prejuízos 
causados à Administração.

7.9.6 A cessão de crédito não afetará a execução do objeto contratado, que continuará sob a 
integral responsabilidade do Contratado.
8. INFRAÇÕES E SANÇÕES ADMINISTRATIVAS
8.1. Comete infração administrativa, nos termos da Lei nº 14.133, de 2021, o Contratado que:
a) der causa à inexecução parcial do contrato;
b) der causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à Administração ou ao 
funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse coletivo;
c) der causa à inexecução total do contrato;
d) ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da contratação sem motivo 
justificado;
e) apresentar  documentação  falsa  ou  prestar  declaração  falsa  durante  a  execução  do 
contrato;
f) praticar ato fraudulento na execução do contrato;
g) comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza;
h) praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 2013.

8.2. Serão  aplicadas ao  Contratado  que  incorrer  nas  infrações  acima  descritas  as  seguintes 
sanções:

8.2.1 Advertência, quando o Contratado der causa à inexecução parcial do contrato, sempre 
que não se justificar a imposição de penalidade mais grave;
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8.2.2 Impedimento de licitar e contratar, quando praticadas as condutas descritas nas alíneas 
“b”, “c” e “d” do subitem acima, sempre que não se justificar a imposição de penalidade mais 
grave;

8.2.3 Declaração  de  inidoneidade  para  licitar  e  contratar,  quando  praticadas  as  condutas 
descritas nas alíneas “e”, “f”, “g” e “h” do subitem acima, bem como nas alíneas “b”, “c” e “d”,  
que justifiquem a imposição de penalidade mais grave.

8.2.4 Multa:
8.2.4.1. Moratória, para as infrações descritas no item “d”, de 1% (um por cento) por dia de 

atraso injustificado sobre o valor da parcela inadimplida, até o limite de 30 (trinta) dias
8.2.4.2. Moratória de 0,07% (sete centésimos por cento) por dia de atraso injustificado sobre 

o valor total do contrato, até o máximo de 2% (dois por cento), pela inobservância do prazo fixado  
para apresentação, suplementação ou reposição da garantia;

8.2.4.3. O atraso superior a 25 (vinte e cinco) dias para apresentação,  suplementação ou 
reposição  da  garantia  autoriza  a  Administração  a  promover  a  extinção  do  contrato  por 
descumprimento ou cumprimento irregular de suas cláusulas, conforme dispõe o inciso I do art. 
137 da Lei n. 14.133, de 2021.

8.2.4.4. Compensatória, para as infrações descritas acima alíneas “e” a “h” de 15% (quinze 
por cento) a 30% (trinta por cento) do valor da contratação.

8.2.4.5. Compensatória, para a inexecução total do contrato prevista acima na alínea “c”, de 
0,5% (meio por cento) a 20% (vinte por cento) do valor da contratação.

8.2.4.6. Compensatória,  para  a  infração descrita  acima na alínea “b”,  de  0,5% (meio  por 
cento) a 15% (quinze por cento) do valor da contratação.

8.2.4.7. Compensatória, em substituição à multa moratória para a infração descrita acima na 
alínea “d”, de 0,5% (meio por cento) a 15% (quinze por cento) do valor da contratação.

8.2.4.8. Compensatória,  para  a  infração descrita  acima na alínea “a”,  de  0,5% (meio  por  
cento) a 15% (quinze por cento) do valor da contratação.

8.2.5 A aplicação das  sanções previstas  neste  Termo de Referência  não exclui,  em hipótese 
alguma, a obrigação de reparação integral do dano causado ao Contratante.

8.2.6 Todas  as  sanções  previstas  neste  Termo  de  Referência poderão  ser  aplicadas 
cumulativamente com a multa.

8.2.7 Antes  da  aplicação  da  multa será  facultada  a  defesa  do  interessado  no  prazo  de  15 
(quinze) dias úteis, contado da data de sua intimação.

8.2.8 Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao valor do pagamento 
eventualmente devido pelo Contratante ao Contratado, além da perda desse valor, a diferença 
será descontada da garantia prestada ou será cobrada judicialmente.

8.2.9 A multa poderá ser recolhida administrativamente no prazo máximo de 15 (quinze) dias, a 
contar da data do recebimento da comunicação enviada pela autoridade competente.

8.2.10 A  aplicação  das  sanções  realizar-se-á  em  processo  administrativo  que  assegure  o  
contraditório e a ampla defesa ao Contratado, observando-se o procedimento previsto no caput e 
parágrafos do art. 158 da Lei nº 14.133, de 2021, para as penalidades de impedimento de licitar e  
contratar e de declaração de inidoneidade para licitar ou contratar.

8.2.10.1. Para  a  garantia  da ampla  defesa  e  contraditório,  as  notificações  serão enviadas 
eletronicamente para os endereços de e-mail informados na proposta comercial, bem como os 
cadastrados pela empresa no SICAF.
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8.2.10.2. Os endereços  de e-mail  informados  na proposta  comercial  e/ou cadastrados  no 
Sicaf serão considerados de uso contínuo da empresa, não cabendo alegação de desconhecimento 
das comunicações a eles comprovadamente enviadas.

8.2.11 Na aplicação das sanções serão considerados:
8.2.11.1. a natureza e a gravidade da infração cometida;
8.2.11.2. as peculiaridades do caso concreto;
8.2.11.3. as circunstâncias agravantes ou atenuantes;
8.2.11.4. os danos que dela provierem para o Contratante; e
8.2.11.5. a implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme normas 

e orientações dos órgãos de controle.
8.2.12 Os atos previstos como infrações administrativas na Lei nº 14.133, de 2021, ou em outras 

leis de licitações e contratos da  Administração Pública que também sejam tipificados como atos 
lesivos na Lei nº 12.846, de 2013, serão apurados e julgados conjuntamente, nos mesmos autos, 
observados o rito procedimental e autoridade competente definidos na referida Lei.

8.2.13 A personalidade jurídica do Contratado poderá ser desconsiderada sempre que utilizada 
com abuso do direito para facilitar, encobrir ou dissimular a prática dos atos ilícitos previstos neste 
Termo de Referência ou para provocar confusão patrimonial, e, nesse caso, todos os efeitos das 
sanções  aplicadas  à  pessoa  jurídica  serão  estendidos  aos  seus  administradores  e  sócios  com 
poderes de administração, à pessoa jurídica sucessora ou à empresa do mesmo ramo com relação 
de coligação ou controle, de fato ou de direito, com o Contratado, observados, em todos os casos,  
o contraditório, a ampla defesa e a obrigatoriedade de análise jurídica prévia.

8.2.14 O Contratante deverá, no prazo máximo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data de 
aplicação  da  sanção,  informar e  manter  atualizados  os  dados  relativos  às  sanções  por  ela 
aplicadas, para fins de publicidade no Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas (CEIS) 
e no Cadastro Nacional de Empresas Punidas (CNEP), instituídos no âmbito do Poder Executivo 
Federal.

8.2.15 As sanções de impedimento de licitar  e  contratar  e declaração de inidoneidade para 
licitar ou contratar são passíveis de reabilitação na forma do art. 163 da Lei nº 14.133, de 2021.

8.2.16 Os débitos do Contratado para com a Administração Contratante, resultantes de multa 
administrativa e/ou indenizações, não inscritos em dívida ativa, poderão ser compensados, total  
ou parcialmente, com os créditos devidos pelo referido órgão decorrentes deste mesmo contrato 
ou  de  outros  contratos  administrativos  que  o  Contratado  possua  com  o  mesmo  órgão  ora 
Contratante, na forma da Instrução Normativa SEGES/ME nº 26, de 13 de abril de 2022.
9. FORMA E CRITÉRIOS DE SELEÇÃO DO FORNECEDOR E REGIME DE EXECUÇÃO
9.1. Forma de seleção e critério de julgamento da proposta
9.2. O fornecedor  será selecionado por  meio da realização de procedimento de LICITAÇÃO,  na 
modalidade  PREGÃO,  sob  a  forma  ELETRÔNICA,  com  adoção  do  critério  de  julgamento  pelo 
MENOR PREÇO.
9.3. Regime de Execução

9.3.1 O regime de execução do objeto será de empreitada por preço unitário.
9.4. Exigências de habilitação

9.4.1 Para fins de habilitação, deverá o interessado comprovar os seguintes requisitos:
9.5. Habilitação jurídica

9.5.1 Pessoa física: cédula de identidade (RG) ou documento equivalente que, por força de lei,  
tenha validade para fins de identificação em todo o território nacional;
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9.5.2 Empresário individual:  inscrição no Registro Público de Empresas Mercantis, a cargo da 
Junta Comercial da respectiva sede;

9.5.3 Microempreendedor  Individual  -  MEI:  Certificado  da Condição  de  Microempreendedor 
Individual  -  CCMEI,  cuja  aceitação  ficará  condicionada  à  verificação  da  autenticidade  no  sítio 
https://www.gov.br/empresas-e-negocios/pt-br/empreendedor;

9.5.4 Sociedade  empresária,  sociedade  limitada  unipessoal  –  SLU  ou  sociedade  identificada 
como  empresa  individual  de  responsabilidade  limitada  -  EIRELI:  inscrição  do  ato  constitutivo, 
estatuto ou contrato social no Registro Público de Empresas Mercantis, a cargo da Junta Comercial 
da respectiva sede, acompanhada de documento comprobatório de seus administradores;

9.5.5 Sociedade empresária estrangeira:  portaria de autorização de funcionamento no Brasil, 
publicada no Diário Oficial da União e arquivada na Junta Comercial da unidade federativa onde se  
localizar a filial, agência, sucursal ou estabelecimento, a qual será considerada como sua sede, 
conforme Instrução Normativa DREI/ME n.º 77, de 18 de março de 2020.

9.5.6 Sociedade simples: inscrição do ato constitutivo no Registro Civil de Pessoas Jurídicas do 
local de sua sede, acompanhada de documento comprobatório de seus administradores;

9.5.7 Filial,  sucursal  ou  agência  de  sociedade  simples  ou  empresária:  inscrição  do  ato 
constitutivo da filial, sucursal ou agência da sociedade simples ou empresária, respectivamente, no 
Registro Civil das Pessoas Jurídicas ou no Registro Público de Empresas Mercantis onde opera, com 
averbação no Registro onde tem sede a matriz;

9.5.8 Sociedade cooperativa: ata de fundação e estatuto social, com a ata da assembleia que o 
aprovou,  devidamente arquivado na Junta Comercial  ou inscrito no Registro Civil  das  Pessoas  
Jurídicas da respectiva sede, além do registro de que trata o art. 107 da Lei nº 5.764, de 16 de 
dezembro 1971.

9.5.9 Consórcio de empresas: contrato de consórcio devidamente arquivado no Registro Civil  
das Pessoas Jurídicas ou no Registro Público de Empresas Mercantis (art. 279 da Lei nº 6.404, de 
15 de dezembro de 1976) ou compromisso público ou particular de constituição, subscrito pelos 
consorciados, com a indicação da empresa líder, responsável por sua representação perante a 
Administração (art. 15, caput, I e II, da Lei nº 14.133, de 2021).

9.5.10 Os documentos apresentados deverão estar acompanhados de todas as alterações ou da 
consolidação respectiva.
9.6. Habilitação fiscal, social e trabalhista

9.6.1 Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas ou no Cadastro de Pessoas 
Físicas, conforme o caso;

9.6.2 Prova  de  regularidade  fiscal  perante  a  Fazenda  Nacional,  mediante  apresentação  de 
certidão  expedida  conjuntamente  pela  Secretaria  da  Receita  Federal  do  Brasil  (RFB)  e  pela 
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional (PGFN), referente a todos os créditos tributários federais 
e à Dívida Ativa da União (DAU) por elas administrados, inclusive aqueles relativos à Seguridade 
Social, nos termos da Portaria Conjunta nº 1.751, de 02 de outubro de 2014, do Secretário da 
Receita Federal do Brasil e da Procuradora-Geral da Fazenda Nacional.

9.6.3 Prova de regularidade com o Fundo de Garantia do Tempo de Serviço (FGTS);
9.6.4 Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, mediante a 

apresentação de certidão negativa ou positiva com efeito de negativa, nos termos do Título VII-A 
da Consolidação das Leis do Trabalho, aprovada pelo Decreto-Lei nº 5.452, de 1º de maio de 1943;

9.6.5 Prova de inscrição no cadastro de contribuintes Distrital ou Municipal relativo ao domicílio 
ou  sede  do  fornecedor,  pertinente  ao  seu  ramo  de  atividade  e  compatível  com  o  objeto 
contratual;
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9.6.6 Prova  de  regularidade  com a  Fazenda  Distrital  ou  Municipal  do  domicílio  ou  sede  do 
fornecedor, relativa à atividade em cujo exercício contrata ou concorre;

9.6.7 Caso o fornecedor seja considerado isento dos tributos relacionados ao objeto contratual,  
deverá comprovar tal condição mediante a apresentação de declaração da Fazenda respectiva do 
seu domicílio ou sede, ou outra equivalente, na forma da lei.

9.6.8 O fornecedor enquadrado como microempreendedor individual que pretenda auferir os 
benefícios do tratamento diferenciado previstos na Lei  Complementar n.  123,  de 2006,  estará 
dispensado da prova de inscrição nos cadastros de contribuintes estadual e municipal.
9.7. Qualificação Econômico-Financeira

9.7.1 certidão negativa de insolvência civil expedida pelo distribuidor do domicílio ou sede do 
interessado,  caso  se  trate  de  pessoa  física,  desde  que  admitida  a  sua  participação  na 
licitação/contratação, ou de sociedade simples;

9.7.2 certidão negativa de falência expedida pelo distribuidor da sede do fornecedor;
9.7.3 balanço patrimonial,  demonstração de resultado de exercício  e  demais  demonstrações 

contábeis dos 2 (dois) últimos exercícios sociais, comprovando,  para cada exercício, índices de 
Liquidez Geral (LG), Liquidez Corrente (LC), e Solvência Geral (SG) superiores a 1 (um)  obtidos por 
meio da aplicação das seguintes fórmulas: 

LG =

Ativo  Circulante  +  Realizável  a  Longo 
Prazo
Passivo  Circulante  +  Passivo  Não 
Circulante

SG =

Ativo Total

Passivo  Circulante  +  Passivo  Não 
Circulante

LC = Ativo Circulante
Passivo Circulante

9.7.4  Caso a empresa licitante apresente resultado inferior ou igual a 1 (um) em qualquer dos 
índices de Liquidez Geral (LG), Solvência Geral (SG) e Liquidez Corrente (LC), será exigido para fins  
de habilitação patrimônio líquido mínimo de 10% valor total estimado da parcela pertinente.

9.7.5  Os documentos referidos acima limitar-se-ão ao último exercício no caso de a pessoa 
jurídica ter sido constituída há menos de 2 (dois) anos;

9.7.6 Os documentos referidos acima deverão ser exigidos com base no limite definido pela 
Receita Federal do Brasil para transmissão da Escrituração Contábil Digital - ECD ao Sped. 

9.7.7 O atendimento dos índices econômicos previstos neste termo de referência deverá ser 
atestado mediante declaração assinada por profissional habilitado da área contábil, apresentada 
pelo fornecedor.
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9.7.8 As empresas criadas no exercício financeiro da licitação/contratação deverão atender a 
todas as exigências da habilitação e poderão substituir os demonstrativos contábeis pelo balanço 
de abertura.
9.8. Qualificação Técnica

9.8.1 Declaração  de  que  o  fornecedor  tomou conhecimento de  todas  as  informações  e  das 
condições locais para o cumprimento das obrigações objeto da contratação.

9.8.2 Essa declaração poderá ser substituída por declaração formal assinada pelo responsável 
técnico  do  interessado  acerca  do  conhecimento  pleno  das  condições  e  peculiaridades  da 
contratação.

9.9. Qualificação Técnico-Operacional
9.9.1 Comprovação de aptidão para execução de serviço similar, de complexidade tecnológica e 

operacional equivalente ou superior à do objeto desta contratação, ou do item pertinente, por 
meio da apresentação de certidões ou atestados emitidos por pessoas jurídicas de direito público 
ou privado, ou pelo conselho profissional competente, quando for o caso.

9.9.1.1. Para  fins  da  comprovação  de  que  trata  este  subitem,  os  atestados  deverão dizer 
respeito a contrato(s) executado(s) com as seguintes características mínimas:

9.9.1.1.1. Serviços  de  revisão  realizados  entre  os  últimos  5  (cinco)  anos  em  motores  de 
combustão principal de Navios, em bomba de água doce dependente e em bombas injetoras de 
motores a diesel. 

9.9.2  Serão  admitidos,  para  fins  de  comprovação  de  quantitativo  mínimo  de  serviço,  a  
apresentação  e  o  somatório  de  diferentes  atestados  de  serviços  executados  de  forma 
concomitante, pois essa situação equivale, para fins de comprovação de capacidade técnico-
operacional, a uma única contratação

9.9.3 Os atestados de capacidade técnica poderão ser apresentados em nome da matriz ou da 
filial do fornecedor.

9.9.4 O  fornecedor  disponibilizará  todas  as  informações  necessárias  à  comprovação  da 
legitimidade  dos  atestados,  apresentando,  quando  solicitado  pela  Administração,  cópia  do 
contrato que deu suporte à contratação, endereço atual do Contratante e local em que foram 
prestados os serviços, entre outros documentos.

9.9.5 Os  atestados  deverão  referir-se  a  serviços  prestados  no  âmbito  de  sua  atividade 
econômica principal ou secundária especificadas no contrato social vigente.

9.9.6 Serão aceitos atestados ou outros documentos hábeis emitidos por entidades estrangeiras 
quando acompanhados de tradução para o português, salvo se comprovada a inidoneidade da 
entidade emissora.

9.9.7 A  apresentação,  pelo  fornecedor,  de  certidões  ou  atestados  de  desempenho  anterior 
emitido em favor de consórcio do qual tenha feito parte será admitida, desde que atendidos os 
requisitos do art. 67, §§ 10 e 11, da Lei nº 14.133/2021 e regulamentos sobre o tema.

9.10. Qualificação Técnico-Profissional
9.10.1 Apresentação  prévia  do(s)  profissionais(is),  devidamente  registrado(s)  no  conselho 

profissional competente, detentor(es) de atestado de responsabilidade técnica por execução de 
serviço de características semelhantes, e ao final, com emissão de relatório técnico, assinado pelo 
engenheiro responsável.
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9.10.2 O(s) profissional(is) acima indicado(s) deverá(ão) participar do serviço objeto do contrato, 
e será admitida a sua substituição por profissionais de experiência equivalente ou superior,  
desde que aprovada pela Administração (§ 6º do art. 67 da Lei nº 14.133, de 2021)

9.10.3 Não  serão  admitidos  atestados  de  responsabilidade  técnica  de  profissionais  que,  na 
forma de regulamento, tenham dado causa à aplicação das sanções previstas nos incisos III e IV do 
caput do  art.  156  da  Lei n.º  14.133,  de  2021,  em  decorrência  de  orientação  proposta,  de 
prescrição técnica ou de qualquer ato profissional de sua responsabilidade.

9.10.4 Os atestados de capacidade técnica poderão ser apresentados em nome da matriz ou da 
filial do fornecedor.
9.11. Disposições gerais sobre habilitação

9.11.1 Quando permitida a participação na licitação/contratação de empresas estrangeiras que 
não  funcionem  no  País,  as  exigências  de  habilitação  serão  atendidas  mediante  documentos 
equivalentes, inicialmente apresentados em tradução livre.

9.11.2 Na hipótese de o fornecedor ser empresa estrangeira que não funcione no País,  para 
assinatura do contrato ou da ata de registro de preços ou do aceite do instrumento equivalente, 
os documentos exigidos para a habilitação serão traduzidos por tradutor juramentado no País e  
apostilados nos termos do disposto no Decreto nº 8.660, de 29 de janeiro de 2016, ou de outro 
que venha a substituí-lo, ou consularizados pelos respectivos consulados ou embaixadas.

9.11.3 Não  serão aceitos  documentos  de  habilitação  com indicação de CNPJ/CPF  diferentes, 
salvo aqueles legalmente permitidos.

9.11.4 Se o fornecedor for a matriz, todos os documentos deverão estar em nome da matriz, e  
se o fornecedor for a filial, todos os documentos deverão estar em nome da filial, exceto para 
atestados de capacidade técnica,  e  no caso daqueles documentos  que,  pela própria natureza, 
comprovadamente, forem emitidos somente em nome da matriz.

9.11.5 Serão aceitos registros de CNPJ de fornecedor matriz e filial com diferenças de números 
de documentos pertinentes ao CND e ao CRF/FGTS, quando for comprovada a centralização do 
recolhimento dessas contribuições.
9.12. Documentação complementar para cooperativas

9.12.1 Caso  admitida  a  participação  de  cooperativas,  será  exigida  a  seguinte  documentação 
complementar:

9.12.1.1. A  relação  dos  cooperados  que  atendem  aos  requisitos  técnicos  exigidos  para  a 
contratação e que executarão o contrato, com as respectivas atas de inscrição e a comprovação de 
que estão domiciliados na localidade da sede da cooperativa, respeitado o disposto nos arts. 4º, 
inciso XI, 21, inciso I e 42, §§2º a 6º da Lei n. 5.764, de 1971;

9.12.1.2. A declaração de regularidade de situação do contribuinte individual – DRSCI, para 
cada um dos cooperados indicados;

9.12.1.3. A comprovação do capital social proporcional ao número de cooperados necessários 
à prestação do serviço; 

9.12.1.4. O registro previsto na Lei n. 5.764, de 1971, art. 107;
9.12.1.5. A  comprovação  de  integração  das  respectivas  quotas-partes  por  parte  dos 

cooperados que executarão o contrato;
9.12.2 Os seguintes documentos para a comprovação da regularidade jurídica da cooperativa:

9.12.2.1. ata de fundação;
9.12.2.2. estatuto social com a ata da assembleia que o aprovou;
9.12.2.3. regimento dos fundos instituídos pelos cooperados, com a ata da assembleia;
9.12.2.4. editais de convocação das três últimas assembleias gerais extraordinárias;
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9.12.2.5. três  registros  de  presença  dos  cooperados  que  executarão  o  contrato  em 
assembleias gerais ou nas reuniões seccionais;
9.12.2.6. ata da sessão que os cooperados autorizaram a cooperativa a contratar o objeto da 
contratação; e
9.12.2.7. última auditoria contábil-financeira da cooperativa, conforme dispõe o art. 112 da 
Lei n. 5.764, de 1971, ou uma declaração, sob as penas da lei, de que tal auditoria não foi  
exigida pelo órgão fiscalizador.

10. ESTIMATIVAS DO VALOR DA CONTRATAÇÃO
10.1. O  custo  estimado  total  da  contratação,  que  é  o  máximo  aceitável,  é  de  R$  606.815,78 
(seiscentos e seis mil,   oitocentos e quinze  reais e setenta e oito centavos ),  conforme custos 
unitários apostos na tabela contida acima.
10.2. Em caso de Registro de Preços, os preços registrados poderão ser alterados ou atualizados em 
decorrência de eventual redução dos preços praticados no mercado ou de fato que eleve o custo 
dos bens, das obras ou dos serviços registrados, nas seguintes situações:

10.2.1 em caso de força maior, caso fortuito ou fato do príncipe ou em decorrência de fatos  
imprevisíveis ou previsíveis de consequências incalculáveis, que inviabilizem a execução da ata 
tal como pactuada, nos termos do disposto na alínea “d” do inciso II do caput do art. 124 da Lei 
nº 14.133, de 2021;
10.2.2 em caso de criação, alteração ou extinção de quaisquer tributos ou encargos legais ou 
superveniência  de  disposições  legais,  com  comprovada  repercussão  sobre  os  preços 
registrados;
10.2.3 serão reajustados os preços registrados, respeitada a contagem da anualidade e o índice 
previsto para a contratação; ou
10.2.4 poderão ser repactuados, a pedido do interessado, conforme critérios definidos para a 
contratação.

11. ADEQUAÇÃO ORÇAMENTÁRIA
11.1. As despesas decorrentes da presente contratação correrão à conta de recursos específicos 
consignados no Orçamento Geral da União.
11.2. A  indicação  da  dotação  fica  postergada  para  o  momento  da  assinatura  do  contrato  ou 
documento equivalente.

12. DISPOSIÇÕES FINAIS
12.1. As informações contidas neste Termo de Referência não são classificadas como sigilosas.

WILLIAM MIRANDA DE ALBUQUERQUE
Primeiro-Tenente

Encarregado da Divisão de Máquinas
DE ACORDO:

FELIPE DE CARVALHO GARCEZ
Capitão de Fragata

Comandante do Navio Coordenador
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APROVO o presente TR, em consonância ao preconizado na Lei nº 14.133, de 01 de abril de 
2021, cuja finalidade é subsidiar os licitantes de todas as informações necessárias à participação 
no certame, para a contratação em tela, estando presentes os elementos forçosos à identificação 
do objeto, seu custo e todos os critérios exigidos para a participação de forma clara e concisa.

Niterói-RJ, na data da assinatura.

LUIZ RICARDO BATISTA RAMALHO
Capitão de Mar e Guerra
Ordenador de Despesas 
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